
COMIS SÃO INTERGESTORES BIPARTITE

SECRETARIADE ESTADO DA SAUDE DE RORAIMA

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE

RESOLUçÃO

CIB.RR No 4912íJ17

OS COORDENADORES DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, NO USO dE SUAS

atribuições legais que lhe são conferidas e em cumprimento aos dispositivos constantes do seu

Regimento Interno, e

Considerando Resolução CIT no 13, de 23 de fevereiro de 2017, que trata Dispõe sobre

as diretrizes para o Transporte Sanitário Eletivo destinado ao deslocamento de usuários para

realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito SUS;

Considerando a Portaria no 7BB, de 15 março de 20L7, que Regulamenta a aplicação

das emendas e propostas voluntárias que adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2077,

para incremento do Teto de Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base

no disposto no art. 40, § 60, da Lel no 13.408, de 26 de dezembro de 2016, e dá outras

providências;

Considerando Portaria Interministerial no 222, de 13 de julho de 2017, que estabelece

praza pai'a cadastro de propostas para investimento até 18 de agosto de 2077;

Considerando consenso entre Secretaria de Estado da Saúde e Conselho de Secretários

Municipais de Saúde - COSEMS/RR.

RESO LvEM r

Art. 10 - Aprovar o Projeto Técnico para aquisição de Transporte Sanitário Eletivo. por

meio de cadastro no Sistema de Gerênciamento de Objetos e Proposta do Fundo Naclonal de

Saúde para o Município de Alto Alegre;

Art. 20 - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Diário

Oficlal do Estado-RR.

Boa Vista (RR), 9 de agosto de 2017.

PAULO BASTOS LINÍHARES QUERGI DE A. FILHO
UiramutãSecretário Adjunto de Estado da Saúde de Roraima

Coordenador da CIB Roraima Presidente do COSEMS/RR
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ANEXO UNICO

PROJETO TECNTCO DE TMt LANTAÇÃO DO TRANSPOIITE SANITÁRIO ELETM

Projeto Tócnico de Implantação do

Transporte Sanitário Dletivo destinado ao

dcslocamcnto de usuários pra realizar

consultas, exâmes e procedimentos de

caráter eletivo no âmbito do SUS no

município de Alto Alegre-RR.

Art. lo - Projeto Técnico de Implantação do Transporte Sanitário Eletivo destinado ao

deslocamento de usuarios para realizar consultas, exames e pÍocedimentos de caráter eletivo no

âmbito do SUS no município de AIto Alegre-RR.

Art. 2o - Tendo em vista que o município de Alto Alegre-RR tem um grande nirmero de pacientes

que fazem Tratamento Fora do Domicílio (TFD) e periodicamente necessitam da realização de

exames na cidade de Boa Vista, um veículo estimado ao Transporte Sanitário Eletivo será de

fundamental importância para atender à demandas já existentes no município, 110 pacientes e

acompanhantes, que necessitam de TFD com doenças crônicas.

Art. 30 - As especificações do Transporte Sanitário Eletivo no município de Alto Alegre-RR são as

seguintes:

r' A Região de Saúrde adotada como base territorial do serviço de Transporte Sanitário Eletivo

será a região do Centro de Saúde Ana Pereira que é referôncia paÍa a organização, o

planejamento e a execução das ações e serviços de saúde, por meio da Rede de Atenção à

Saúde (RAS).

r' O veículo a ser adquirido é Veícr.úo de Transpofte Sanitário Eletivo (10 a 17 pessoas) - R$

190.000,00

1O/DISPOSITIVOS DE POLTRONA
MOVEL/MIN. 1OO CV/MIN.
32OOMM,NÃO POSSUI

CAPACIDADE TOTAL/ACESSO
CADEIRANTE/POTÊNCIA/DISTÂNCIA ENTRE
EIXOS/TV COM KIT MULTIMÍDIA

O CONTRAN 316/09
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TRACAO 4X2

AVan será adquirida através de Programa específico do Ministério da Saúde.

Valor do Transporte Sanitário Eletivo - R$ 190.000,00.

Os pacientes serão referenciados para o município de Boa Vista-RR, com distância de 87

km, sendo todo o trajeto pavimentado.

Os pacientes referenciados serão aqueles que tiverem consultas/exames marcado, que

necessitem de procedimento eletivo em serviços ofertados pelo Sistema Único de Saúde

(SUS) por meio do processo regulatório estabelecido no âmbito municipal e pacientes que

necessitem de Tratamento Fora de Domicílio (TFD).

O gerenciamento do Transporte Sanitário Eletivo será de responsabilidade da Secretaria

Municipal de Saúde de Alto Alegre, devendo controlar os custos operacionais, custos fixos,

custos variáveis, planos de manutenção, cálculos de assento/dia, recursos humanos,

capacitações e sistema de monitoramento pra garantir o rastreamento e controle do fluxo do

veículo.

Será permitido o transporte de acompanhante para crianças até 15 anos e idosos (maiores de

60 anos) conlorme previsto na legislação pertinente, admitindo a análise de outras situações

e agravos que tenham indicação do acompaúante.

ESPECIFICAÇOES

PROPRIETÁRIO/RESPONSÁVEL: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO

ALEGRE

ENDEREÇO: Avenida I de Julho, n" 499, Centro, Alto Alegre

OBJETO: Uma Van 0 KM adaptado para transporte de passageiros com deficiência tipo

cadeirante e cliÍiculdade cle locomoção, de acordo com a resolução CONTRAN 361/09,

(Capacidade de 10 a 17 passageiros, já incluso 01 cadeirante mais motorista); ar-

condicionado; sistema de TV visível para todos com kit multimídia; poÍa pacote; poía lado

direito para embarque e desembarque com plataforma elevatória veicular; janelas com

vidros móveis com guarnição; poltrona para motorista com deslocamento lateral; cinto de

segurança abdominal para todas as poltronas; tomada de ar no teto com saída de emergência

acoplada; vidro vigia na traseira; iluminação interna; motor diesel com no mínimo de 150cv

de potência e torque mír.rimo de 450Nm (kgf.m); injeção eletrônica; mínimo de 05 marchas a
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frente e 0l ré; direção hidráulica; tacógrafo original de fábrica; freio a are com ABS;

suspensão dianteira e traseira com mola parabólica ou trapezonais e amorlecedores

telescópio; PBT mínimo de 7 toneladas; tanque com capacidade mínima de 90 litros.

RECURSO DE AQUISIÇÁO: Programa Especifico do Ministério da Saúde

NúMERo DA pRoposrA: 15713.230000/1 170-08

VALOR DA PROPOSTA: R$ 190.000,00

NECESSIDADES ATUAIS DO MUNICÍPIO: 1 10 pacientes/acompanhantes que realizam

Tratamento Fora do Domicílio (TFD).

LOCAL DE REFERENCIAMENTO: Município de Boa Vista-RR - com 87 km de

distância.


